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Jurisprudência 

 
Embargos infringentes  

• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais
 

... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 

 
Banco do Conhecimento 

 
Comunicamos que foram disponibilizadas as pesquisas “Seguro 
Obrigatório DPVAT – Indenização – Compensação” e “Cruzeiro 
Marítimo e Dano Moral”, no caminho Jurisprudência/Seleção de 
Pesquisa Jurídica/Consumidor/Responsabilidade Civil, no Banco do 
Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro. 
  
Fonte: site da PJERJ. 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Não há flagrante preparado se guarda de anabolizante já 
configura crime 
  
Não ocorre flagrante preparado quando a atividade policial não 
provoca o cometimento do crime ou induz a ele. No caso da venda de 
produtos prejudiciais à saúde pública, a mera guarda do artigo ilícito 
com o objetivo de vendê-lo já consuma o crime. O entendimento é da 
Quinta Turma. 
 
O réu foi preso com 124 ampolas de anabolizante por policial que se 
passou por usuário da substância. Para a defesa, o flagrante teria sido 
preparado, o que levaria à anulação de todo o processo, à inexistência 
de provas e à atipicidade da conduta. 
 
Mas, para a ministra Laurita Vaz, a nulidade não existiu. Segundo ela, 
a atitude do policial não levou a vítima a praticar o crime previsto no 
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artigo 273, parágrafo 1º-B, incisos I, III e V, do Código Penal. A 
descrição do delito prevê várias ações, e a conduta ilícita se configura 
com a prática de qualquer delas. 
 
Para a relatora, o mero depósito do produto para venda já consumaria 
o crime. Mesmo que o ato de venda do anabolizante incorra em 
flagrante preparado, o delito de manter o produto depositado para 
comercialização já tinha sido consumado antes, concluiu.  
 
Processo: RHC. 23.416 
Leia mais...  
 

Julgamento  
Na sua decisão, o ministro Luis Felipe Salomão observou que, quando 
há conflito de legislações aplicadas a contratos de transporte, deve 
haver uma interpretação dentro do âmbito de cada uma. Nos contratos 

No caso de protesto interruptivo, a prescrição se interrompe da 
intimação da pessoa contra quem a medida foi requerida 
  
No caso de protesto interruptivo, a prescrição se interrompe da 
intimação da pessoa contra quem a medida foi requerida, nos termos 
do artigo 171, incisos I e II, do Código Civil (CC) de 1916. Aplica-se 
aos contratos comerciais de transporte de mercadorias o Decreto-Lei 
n. 2.681/1912, que em seu artigo 9º estabelece ser de um ano, a 
contar do trigésimo dia em que a carga deveria ter sido entregue, o 
prazo prescricional para o segurador sub-rogado requerer, da 
transportadora, o ressarcimento pela perda da carga. 
 
O entendimento é da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), em processo movido pela Bradesco Seguros S/A contra a 
Rodoviário Don Francisco Ltda. A posição seguiu o voto do relator, 
ministro Luis Felipe Salomão. 
 
Em maio de 1994, a Don Francisco transportou uma carga de óleo de 
soja para uma terceira empresa, tendo como seguradora a Bradesco 
Seguros. A carga foi desviada e a seguradora arcou com o pagamento 
do prêmio; fazendo, portanto, sub-rogação do débito. Posteriormente, 
entrou com ação ressarcitória contra a transportadora por considerá-la 
responsável pelo extravio. 
 
Entretanto, em primeiro e segundo graus, considerou-se que o prazo 
para a ação já estaria vencido, pois a prescrição para roubo ou perda 
de carga estabelecida no artigo 449 do Código Comercial seria de um 
ano a partir do fim da viagem. Já a data da interrupção da prescrição 
seria a do ajuizamento do protesto, reiniciando no mesmo dia. 
 
No recurso ao STJ, a Bradesco afirmou que a ação de protesto foi 
ajuizada em maio de 1995 e que a intimação ocorreu em 2 de junho 
de 1995, estando interrompida a prescrição. A seguradora estaria, 
portanto, ainda no prazo para propor a ação. Também alegou que, 
segundo o artigo 172 do CC de 1916, vigente no início do processo, o 
prazo prescricional seria interrompido da data da intimação da parte. 
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de transporte se aplica inicialmente o CC e o Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), e, no que não for incompatível ou houver lacuna, 
emprega-se a legislação específica. No caso do transporte de carga, 
verifica-se se há relação de consumo. Inexistindo a relação 
consumerista, afasta-se o CDC e aplicam-se as regras não revogadas 
do código comercial e a legislação específica. 
 
Para o ministro, aplica-se, no caso, a legislação específica, pois não 
há relação de consumo final, ficando afastado, portanto, o CDC. No 
caso, o prazo para a ação ressarcitória seria o do Decreto-Lei n. 
2.681/1912, que regula estradas de ferro e é usado, por extensão, 
para rodovias. Com isso, devem ser somados trinta dias para a 
prescrição, conforme o artigo 9º. 
 
Por fim, o ministro considerou que a intimação ocorreria com a 
intimação da parte, conforme previsto no artigo 172 do CC. Com 
essas considerações, o ministro acatou o recurso da Bradesco 
Seguros S/A.  
 
Processo: REsp. 705148 
Leia mais... 
 
Reajuste do saldo no SFH deve ocorrer antes da amortização 
  
A Corte Especial reafirmou o entendimento de que, nos contratos do 
Sistema Financeiro de Habitação (SFH), as amortizações só devem 
ser computadas após a incidência dos juros e da correção monetária 
sobre o saldo devedor. Segundo a jurisprudência do STJ, a correção 
do saldo, antes da amortização, é legal e justa. 
 
Dessa vez, o entendimento foi aplicado a um recurso especial do 
Paraná, escolhido como representativo de controvérsia para os efeitos 
da Lei n. 11.672/2008 (Lei dos Recursos Repetitivos). A posição do 
STJ deverá orientar o julgamento dos demais recursos que tratam da 
mesma controvérsia jurídica e que ficaram sobrestados à espera da 
decisão. 
 
Uma mutuária do Paraná havia ingressado na Justiça com ação na 
qual pedia a revisão de seu contrato de financiamento habitacional, 
firmado com o Banco do Estado do Paraná S/A (Banestado). Em 
primeira instância, teve ganho parcial. O juiz, entre outras medidas, 
determinou que fosse feita a amortização das parcelas para, só 
depois, se efetuar o reajuste do saldo devedor. A sentença foi 
integralmente mantida pelo Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), o 
que levou o agente financeiro a interpor recurso especial no STJ. 
 
O relator do caso, ministro Aldir Passarinho Junior, afirmou que “a 
prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor 
está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio 
contratual”. Ele citou várias decisões anteriores do STJ, todas no 
mesmo sentido. 
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Em um desses precedentes, o Tribunal concluiu que “o sistema de 
prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a 
comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de 
um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo 
em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou 
convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas 
no mês seguinte ao do empréstimo do capital”. 
 
Como o tema já foi pacificado na Primeira e na Segunda Seção, o STJ 
editou a Súmula 450, sintetizando a posição da Corte: “Nos contratos 
vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua 
amortização pelo pagamento da prestação.” O recurso do Banestado 
foi provido de forma unânime pela Corte Especial.  
 
Processo: REsp. 1110903 
Leia mais...  
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário)  
 

Notícia do CNJ 
 
Maiores tribunais de Justiça foram os mais produtivos entre 2005 
e 2008, aponta pesquisa  
 
Apesar da alta taxa de congestionamento processual dos grandes 
Tribunais de Justiça (TJS) do país, pesquisa realizada pela Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUC-RS), a pedido do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), demonstra que o TJ de São 
Paulo (TJSP), o TJ do Rio de Janeiro (TJRJ), o TJ do Rio Grande do 
Sul (TJRS) e o TJ de Goiás (TJGO) foram os tribunais mais eficientes 
do país entre 2005 e 2008. Os TJs de Minas Gerais, Mato Grosso do 
Sul e Paraná aparecem entre as unidades eficientes em alguns sub-
períodos. 
 
A pesquisa analisou o período de 2005 a 2008 considerando diversas 
variáveis para o monitoramento da produtividade e eficiência, como o 
número de sentenças por magistrados, quantidade de servidores, 
despesas, casos novos por habitantes, dentre outros. De acordo com 
os dados apresentados pela universidade gaúcha, uma alta demanda 
judicial se traduz em maior carga de trabalho, a qual induz a uma 
maior produtividade. Este aumento de produtividade, por sua vez, 
acaba impactando negativamente a qualidade do produto. 
 
A eficiência média dos tribunais diminuiu ao longo do tempo, com 
pequena reversão de tendência no último período. A eficiência média 
passou de 63,4% (2005-2008), para 60,9% (2007-2008) e 61,1% em 
2008. O estudo demonstrou que quanto maior o número de casos 
novos por habitante, maior o número de sentenças por magistrado; 
em conseqüência, quanto maior o número de casos novos por 
habitante, menor a taxa de congestionamento total. Em uma outra 
comparação, embora se verifique uma correlação fraca, quanto maior 
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o número de sentenças por magistrado, maior a taxa de recursos aos 
tribunais superiores. 
 
Cartórios – A PUC-RS analisou o funcionamento dos cartórios de 
São Paulo, Rio Grande do Sul e do Pará. Segundo a pesquisa, o 
conjunto de atividades realizado no Rio Grande do Sul tem um bom 
nível de gestão cartorária, apresenta atividades descentralizadas, 
distribuição por competências e especialização efetiva da matéria. 
 
As varas de São Paulo apresentaram atividades com baixo nível de 
gestão cartorária, excesso de burocracia e tramitações. Segundo os 
pesquisadores, o trabalho é feito “como uma linha de produção 
fordista, com centralização de atividades pelos juízes”. Em São Paulo, 
a principal causa da morosidade apontada pelos entrevistados foi o 
número grande de processos em andamento no sistema judiciário 
paulista, que chegam a representar aproximadamente 30% de todos 
os processos do país. 
 
O Pará apresenta um nível regular de gestão cartorária, com 
atividades descentralizadas conforme o recomendado pelo CNJ. 
Problemas geográficos e socioeconômicos interferem no andamento 
dos processos (baixa informatização da população e dificuldade de 
locomoção) e há também falta de recursos humanos. 
 
Leia mais...  
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

(retornar ao sumário)  
 

Jurisprudência 
 
Embargos infringentes providos 
 
0257941-38.2008.8.19.0001 – Embargos Infringentes - 1ª Ementa 
Des. Andre Andrade - julgamento: 01/12/2010 - Sétima Câmara Cível 
  
Embargos infringentes. Direito do consumidor. Adesão à proposta do 
cartão "unicard megabônus". Falta de prova da concessão de 
informação adequada e clara. Ônus do fornecedor. Alegação de 
constrangimento sofrido pelo consumidor. Não comprovação. Dever 
de indenizar. Não configuração. Provimento do recurso. 
 
0006741-40.2008.8.19.0206 – Embargos Infringentes - 1ª Ementa 
Des. Carlos Eduardo Moreira Silva - julgamento: 30/11/2010 - Nona 
Câmara Cível 
  
Embargos infringentes. Processual civil. Prescrição. Inocorrência. 
Demanda ajuizada no último dia do prazo legal. Art.132, §3º do cpc. O 
legislador estabeleceu o dia de igual número do de início para o 
término do prazo prescrional. Acidente ocorrido em 30/04/2005, 
quando do ajuizamento da ação em 30/04/2008 não havia transcorrido 
o prazo prescricional. Causa madura para julgamento. Acidente de 
ciclista envolvendo coletivo da empresa ré. Responsabilidade objetiva. 
Nexo de causalidade evidenciado durante o percurso instrutório. Dano 
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moral "in re ipsa. Quantum indenizatório fixado segundo os critérios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. Recurso desprovido. Diante do 
princípio da causa madura, julgo parcialmente provido o pedido 
autoral. 
 
Fonte: site do TJERJ 

(retornar ao sumário)  
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 
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